
  

 

VOTO DE LOUVOR Nº 98/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos do Art. 172, XI; Art. 226, I; e Art. 229 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória, requer o registro em ata e o envio do 

Voto de Louvor e Congratulação a Girlane Meireles Vieira, em reconhecimento à sua 

dedicação e contribuição na construção do projeto “Rua Sete dos Sonhos”, desenvolvido 

com o grupo 6 do CMEI TI Menino Jesus. 

JUSTIFICATIVA:  

Na cidade onde os sonhos encontram o asfalto, nasceu a “Rua Sete dos Sonhos”, um projeto 

que ultrapassa a construção simbólica de uma rua e se afirma como um caminho de 

esperança, criatividade e formação cidadã. 

Desenvolvida a partir de uma leitura atenta da realidade urbana e da busca por soluções 

sustentáveis, a iniciativa utilizou blocos de LEGO para recriar, com sensibilidade e inovação, 

um espaço mais humano, incorporando práticas como captação de água da chuva, telhado 

verde e uso de energia solar. 

Mais do que construir estruturas, o projeto cultivou possibilidades, despertando nas crianças 

valores como pertencimento, cuidado com o meio ambiente e responsabilidade social. Cada 

detalhe evidencia uma rua viva, marcada por histórias, memórias e pelas pessoas que a 

constroem diariamente, traduzindo um espaço que reúne tradição, cultura e afeto. 

Diante de sua relevante contribuição para a educação, a formação cidadã e a construção de 

um futuro mais sustentável, esta Casa Legislativa expressa seu reconhecimento e 

congratulações. 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 25 de março de 2026. 

 
Professor Jocelino 

Vereador - PT 
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